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concurso será demonstrada por estudos, em nível de graduação, 
na área, subárea do conhecimento à qual se integra a disciplina 
ou conjunto de disciplinas objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos no 
exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e regis-
trados por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacio-
nal de Educação (CNE).

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, anexando, em formato “Portable document format” 
(PDF), frente e verso, os documentos abaixo: 

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior de 
Odontologia, bem como de ser portador do título de Doutor 
em Reabilitação Oral ou cópia da ata de defesa da tese, con-
dicionada a apresentação do título homologado, na ocasião da 
contratação.

4.1.3. nos casos de transferência ou depósito bancário, o 
candidato deverá anexar o comprovante da operação bancária 
na área do candidato do sistema de inscrições no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato. 

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias ori-
ginais da documentação mencionada neste edital poderá ser 
solicitada.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinqüenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

5.3 O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, de 0h00 do dia 16/05/2022 às 23h59 do 
dia 17/05/2022, observado o horário de Brasília, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), ler e aceitar o 
requerimento 

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 19/05/2022, a partir das 08h00 horas e, no caso 
de indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 
03 (três) dias contando a data de divulgação.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 48 (quarenta e oito) horas depois de publicado no 
Diário Oficial do Estado-DOE e divulgado o site da Unidade o ato 
formal de sua constituição, decidirá acerca das inscrições efetua-
das, divulgando o ato decisório no endereço eletrônico indicado 
no edital, com esclarecimentos acerca dos recursos regimentais 
cabíveis para a hipótese de indeferimento.

6.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, 
Poder Executivo - Seção I, a relação dos candidatos que tiveram 
suas inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas exigên-
cias estabelecidas no presente edital.

6.1.2. O candidato poderá requerer no seguinte endereço 
eletrônico:

stdarh.foar@unesp.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data da publicação a que se refere o item anterior, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 
será apreciada pela Congregação da Unidade Universitária, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
prazo final de recurso.

7. COMISSÃO EXAMINADORA
7.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
7.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino e constituída por ato formal da 
Congregação da Unidade Universitária, depois de encerradas 
as inscrições.

7.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

7.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

7.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação 
da Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.

7.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato com inscrição deferida;
b) membro da Congregação da Unidade Universitária;
c) membro da própria Comissão.

4.1.2.2. ATIVIDADES DE PESQUISA:
4.1.2.3. ATIVIDADES DE EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA
4.1.2.4. ATIVIDADES DE GESTÃO ACADÊMICA E ADMI-

NISTRATIVA RELACIONADAS AO ENSINO, À PESQUISA E À 
EXTENSÃO.

4.2. DA PROVA DE DEFESA DE TESE
4.2.1. A prova de defesa de tese ou de texto que sistematize 

criticamente a obra do candidato, ou parte dela, terá a forma 
de uma arguição pública, na qual cada Examinador terá trinta 
minutos para sua arguição, cabendo ao candidato tempo igual 
de resposta.

4.2.2. Havendo acordo mútuo, poderá haver diálogo e, neste 
caso, os tempos serão somados.

4.3. DA PROVA DIDÁTICA E DA PROVA ESCRITA
4.3.1. A prova didática será pública e terá a forma de aula 

de, no mínimo, cinquenta e no máximo sessenta minutos, cujo 
ponto será sorteado com vinte e quatro horas de antecedência, 
de uma lista de dez pontos organizada pela Comissão Examina-
dora a partir do programa do concurso.

4.3.2. A prova escrita, que versará sobre o ponto sorteado 
de uma lista de dez pontos organizada pela Comissão Examina-
dora a partir do programa do concurso, terá a duração de até 
cinco horas, podendo a primeira hora ser destinada à consulta 
de material e organização de roteiro e as horas restantes des-
tinadas à redação.

4.3.3. Concluída a prova escrita, o candidato procederá a 
leitura do texto em sessão pública perante a Comissão Exa-
minadora.

4.3.4. A critério da Comissão Examinadora, poderá ser 
elaborada lista única de dez pontos para as provas didática e 
escrita, e, nesse caso, os pontos sorteados em cada prova deve-
rão ser necessariamente distintos.

5. DAS NOTAS E DOS PESOS
5.1. Na avaliação dos candidatos será adotado o critério de 

notas de zero a dez em todas as provas.
5.2. As provas de julgamento do memorial e de defesa de 

tese ou de texto que sistematize criticamente a obra do candi-
dato, ou parte dela, terão peso dois e as demais provas peso um.

5.3. As normas que definem o peso relativo a cada uma 
das atividades relacionadas no item anterior foram aprovadas 
pela Portaria GD-106/2009 e serão entregues aos candidatos 
no ato da inscrição.

6. DA APROVAÇÃO DOS CANDIDATOS
6.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem nota igual ou superior a sete com, pelo menos, três exa-
minadores. Os aprovados terão direito ao título de Livre-Docente 
em Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial.

6.2. A aprovação não implica o aproveitamento obrigatório 
do candidato como docente da Unidade onde for realizar o 
Concurso de Livre-Docente.

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
7.1. O programa do concurso referente às provas didática 

e escrita pertinente à disciplina de Cirurgia e Traumatologia 
Buco-Maxilo-Facial foi aprovado pela Câmara Central de Pós-
-Graduação da UNESP em 06/08/2019 e será fornecido aos 
candidatos no ato da inscrição.

7.2. Aplicam-se ao presente concurso as normas estabele-
cidas pela Resolução UNESP 27/2009, de 15-04-2009 (alterada 
pela Resolução UNESP 42/2016, de 02-06-2016), e disposições 
estatutárias e regimentais da UNESP.

CAMPUS DE ARARAQUARA

Faculdade de Ciências e Letras
 EDITAL Nº 141/2022-STGP - CONVOCAÇÃO
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara, CONVOCA os 
candidatos inscritos no Concurso Público de Títulos e Provas 
para preenchimento de 1 (um) cargo de Professor Assistente, em 
RDIDP, junto ao Departamento de Economia, na área do conhe-
cimento: Teoria Econômica, objeto do Edital nº 05/2022-STGP, 
para as provas de Didática e Arguição, nas dependências da Sala 
09 - Prédio da Administração desta Faculdade, sito à Rodovia 
Araraquara-Jaú, Km 1 - Machados, Araraquara/SP, conforme 
segue. Os candidatos deverão atentar para as seguintes instru-
ções: comparecer ao local da prova no horário estipulado, muni-
dos de documento de identidade e demais documentos previstos 
no edital; não haverá segunda chamada para a prova, seja qual 
for o motivo alegado, importando a ausência dos candidatos na 
sua eliminação do Concurso Público. (Proc. 132/2022 - FCL/CAr).

Nº inscrição - Nome do candidato - RG nº - Dia - Horário 
- Prova

02 - GUSTAVO PEREIRA SERRA - 308784686/SP - 31/05/2022 
- 11h00 - Didática e Arguição

03 - LUCAS SALVADOR ANDRIETTA - 434969060/SP - 
31/05/2022 - 14h30 - Didática e Arguição

04 - CELSO PEREIRA NERIS JUNIOR - 434351106/SP - 
31/05/2022 - 15h30 - Didática e Arguição

09 - CARLOS ALBERTO PENHA FILHO - 417524523/SP - 
31/05/2022 - 17h30 - Didática e Arguição

12 - KELLEN ROCHA DE SOUZA  - 432953012/SP - 
01/06/2022 - 08h00 - Didática e Arguição

13 - PAULO CESAR BRIGANTE - 15978695/SP - 01/06/2022 
- 09h00 - Didática e Arguição

Faculdade de Odontologia
 EDITAL Nº 046/2022-DTAd-FO/CAr – Faculdade de Odonto-

logia do Câmpus de Araraquara
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 

227/2021-RUNESP de 01/12/2021, publicado em 02/12/2021 
e com base na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações 
posteriores e Portaria UNESP nº 98/2021, as inscrições do con-
curso público de Provas e Títulos para contratação de 01 (um) 
PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter 
emergencial, para atender excepcional interesse público, no ano 
letivo de 2022, em 12 (doze) horas semanais de trabalho, sob o 
regime jurídico da CLT e legislação complementar, na área de 
Odontologia, sub-área de conhecimento Clínica Odontológica 
e no Conjunto de Disciplinas de Prótese Fixa Convencional e 
Sobre Implantes I, Prótese Fixa Convencional e Sobre Implantes 
II, junto ao Departamento de Materiais Odontológicos e Prótese 
da Faculdade de Odontologia do Câmpus de Araraquara.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 2.315,33 (dois 

mil e trezentos e quinze reais e trinta e três centavos), corres-
pondente à referência MS-3.1, em 12 (doze) horas semanais, 
acrescido de benefícios regulamentados internamente.

OBS: Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

Por tratar-se de contratação em caráter emergencial e 
temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br,  no período de 19/05/2022 
a 02/06/2022, no horário das 0h00 do primeiro dia às 23h59 do 
último dia, observado o horário de Brasília.

2.2. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico 
e realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 
118,00 (cento e dezoito reais) por meio de depósito bancário 
ou transferência bancária no Banco do Brasil, Agência 6933-7, 
Conta Corrente 17108-5, CNPJ 48.031.918/0024-10.

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1. 

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior 

de Odontologia que tenham, no mínimo, título de Doutor em 
Reabilitação Oral. A qualificação necessária à inscrição para o 

1. DAS INSCRIÇÕES
1.1. Acham-se abertas, no período de 20/05/2022 a 

20/06/2022, as inscrições ao concurso público de títulos e pro-
vas para obtenção do título de livre-docente do Departamento 
de Diagnóstico e Cirurgia, disciplina de Cirurgia e Traumatologia 
Buco-Maxilo-Facial.

1.2. As inscrições deverão ser efetuadas na Seção Técnica 
de Comunicações da Faculdade, à Rua José Bonifácio, 1193, de 
segunda a sexta-feira, das 9 às 11 e das 14 às 16 horas.

1.3. No ato da inscrição os candidatos deverão apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade indicando nome 
completo, número da cédula de identidade, idade, filiação, natu-
ralidade, estado civil, domicílio e profissão, acompanhado dos 
seguintes documentos:

a) fotocópia da cédula de identidade;
b) fotocópia da Cédula de Identidade permanente para 

candidatos estrangeiros;
c) fotocópia do documento de quitação com o Serviço Mili-

tar para os candidatos do sexo masculino;
d) fotocópia do Título Eleitoral e comprovante de votação 

da última eleição;
e) fotocópia do diploma de Doutor, ou de documento 

de igual valor, obtido ou reconhecido em Programa de Pós-
-Graduação recomendado pela CAPES, que tenha sido conferido 
pelo menos 6 anos antes da data de inscrição;

f) memorial circunstanciado das atividades realizadas, em 
10 vias, devidamente documentado, contendo tudo o que se 
relacione com a formação intelectual e com as atividades profis-
sionais, didáticas e científicas do candidato;

g) 10 exemplares da tese, original e inédita, versando sobre 
assunto de livre escolha, pertinente à disciplina em concurso ou 
de texto que sistematize criticamente a obra do candidato, ou 
parte dela e por ele apresentados de forma ordenada e crítica, 
de modo a evidenciar a originalidade de sua contribuição nos 
Campos da Ciência, das Artes ou das Humanidades;

h) comprovante do recolhimento da taxa de inscrição, no 
"Caixa" da Seção Técnica de Finanças;

i) comprovante de que possui 6 anos de atividades em 
ensino de graduação, após doutorado;

j) comprovante de vínculo com Programa de Pós-Graduação 
stricto sensu, recomendado pela Capes, na Unesp ou fora dela, 
na qualidade de docente e orientador credenciado;

k) comprovante de que possui, pelo menos, duas orienta-
ções concluídas em Programas de Pós-Graduação stricto sensu, 
recomendado pela Capes, mestrado ou doutorado;

l) comprovante de que possui, pelo menos, 10 (dez) publica-
ções científicas entre: artigos completos em revistas referencia-
das em base de dados, indexadores e portais de periódicos com 
reconhecida qualidade na área, trabalhos completos em anais 
de eventos de âmbito nacional ou internacional de comprovada 
relevância na área de conhecimento, livros, capítulos de livros, 
partituras, obras artísticas e patentes concedidas;

m) comprovante de que coordenou, pelo menos, um projeto 
de pesquisa, extensão ou ensino com financiamento e avaliação 
externos à Unesp;

n) comprovante de que coordenou projetos de Núcleo de 
Ensino ou Programa de Educação Tutorial (PET);

o) comprovante de que coordenou projetos de extensão 
universitária credenciados em IES;

p) comprovante de que tenha participado, como membro 
titular, de atividades administrativas ou de gestão acadêmica em 
pelo menos 2 (dois) órgãos colegiados da Universidade;

q) comprovante de que tenha produzido material didático, 
demonstrativo, impresso ou por mídia eletrônica de comprovada 
qualidade editorial, que não os já apresentados na alínea “l”;

r) comprovante de que tenha participado de Programa de 
Pós-Graduação lato sensu ou Programa de Residência;

s) comprovante que tenha orientado 6 (seis) alunos de 
graduação, sendo pelo menos 3 (três) com Bolsas de Iniciação à 
Pesquisa, Ensino ou Extensão;

t) comprovante de que tenha participado de pelo menos 
10 (dez) congressos científicos, com apresentação de trabalho 
em cada um;

u) comprovante de que tenha realizado estágio de pós-
-doutoramento que totalize, pelo menos, 5 (cinco) meses;

v) comprovante de que tenha recebido Bolsa de Produtivi-
dade do CNPq;

w) comprovante de que tenha coordenado Curso de Gradu-
ação e/ou de Pós-Graduação stricto sensu;

x) comprovante de que tenha coordenado Projeto Temático 
ou similar;

y) comprovante de haver obtido auxílio individual para 
pelo menos uma das seguintes finalidades: participação em 
congresso, realização de evento científico, publicação de texto, 
obtenção de bolsa de estudo, própria ou para orientados de 
Pós-Graduação stricto sensu e supervisão de Pós-Doutoramento, 
excetuando-se as previstas na alínea “v”, e despesas com 
professor visitante;

1.4. Os candidatos em exercício de função docente na 
Faculdade, ficam dispensados das exigências referidas nas alí-
neas “a” a “d”, desde que as tenham cumprido anteriormente;

1.5. Os candidatos estrangeiros ficam dispensados das 
exigências contidas nas alíneas “a”, “c” e “d”.

1.6. As alíneas de “j” a “m” serão compulsórias, sendo 
que o candidato em cuja Unidade não exista Curso de Pós-
-Graduação stricto sensu recomendado pela Capes, Mestrado 
ou Doutorado, em sua área de atuação, deverá ter no mínimo:

a) 15 (quinze) publicações científicas ou obras artísticas;
b) 02 (dois) projetos de pesquisa financiados por agência de 

fomento externa à Unesp;
c) orientado 10 (dez) alunos de iniciação científica com 

bolsa concedida por órgão de fomento ou da Unesp.
1.7. Das alíneas “n” a “y” o candidato deverá comprovar 

atividades em pelo menos 5 delas.
1.8. Caberá à Congregação da Unidade deliberar sobre o 

cumprimento das exigências no ato da homologação das inscri-
ções dos candidatos.

2. DA COMISSÃO EXAMINADORA
2.1. A Comissão Examinadora será constituída de cinco pro-

fessores, possuidores do título de Livre-Docente ou detentores 
do cargo de professor titular concursado, por meio de concurso 
público, indicados pela Congregação, podendo dois deles, no 
máximo, pertencer à UNESP, em exercício ou aposentado.

2.2. Serão indicados, nas mesmas condições previstas no 
item anterior, dois suplentes, sendo um deles não pertencente 
à UNESP.

3. DAS PROVAS
3.1. Do concurso para obtenção do título de Livre-Docente 

constarão as seguintes provas:
3.1.1.JULGAMENTO DE MEMORIAL circunstanciado conten-

do informações que permitam a avaliação do mérito do candi-
dato, principalmente quanto às atividades relacionadas com a 
disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso;

3.1.2. DEFESA DE TESE original e inédita ou de texto que 
sistematize criticamente a obra do candidato ou parte dela, 
elaborados após o doutoramento e por ele apresentados de 
forma ordenada e crítica, de modo a evidenciar a originalidade 
de sua contribuição nos campos da Ciência, das Artes ou das 
Humanidades;

3.1.3. PROVA DIDÁTICA;
3.1.4. PROVA ESCRITA;
4. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
4.1. DA PROVA DE JULGAMENTO DO MEMORIAL
4.1.1. O memorial deverá ser elaborado de modo que 

resultem nítidas e separadas as atividades desenvolvidas pelo 
candidato antes e após a obtenção do título de Doutor;

4.1.2. Para efeito de atribuição de nota, serão consideradas, 
preferencialmente, as atividades desenvolvidas pelo candidato 
após o doutoramento e na seguinte ordem decrescente de 
valores:

4.1.2.1. ATIVIDADES DE ENSINO
a) graduação
b) pós-graduação
c) extensão

 EDITAL Nº105/2022 DIVULGAÇÃO DA ANÁLISE DE RECUR-
SO, DA NOTA DA PROVA DE TÍTULOS, DA CLASSIFICAÇÃO 
PRÉVIA E DA CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA

(CONCURSO PÚBLICO Nº 26/2020)
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da Uni-

versidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP 
– Reitoria, DIVULGA aos candidatos inscritos no Concurso 
Público nº 26/2020, a análise de recurso contra a nota da prova 
dissertativa e classificação prévia, a nota da prova de títulos, 
a classificação prévia e a classificação definitiva conforme o 
emprego público.

1. Análise de recurso contra a nota da prova dissertativa:
RECURSO - CANDIDATO - INSCRIÇÃO - OPÇÃO - PROVA - 

QUESTÃO - RESULTADO
172228 - ANA CLAUDIA PIRAS - 80768385 - Assistente 

Social - (Área de atuação: Permanência Estudantil) - Cidade-
-sede: Botucatu - 012 - Prova Dissertativa - 1 - INDEFERIDO

172193 - FERNANDO LUIZ DOS SANTOS NUNES DA CRUZ 
- 80774369 - Assistente Social - (Área de atuação: Permanência 
Estudantil) - Cidade-sede: Botucatu - 012 - Prova Dissertativa - 
1 - INDEFERIDO

172293 - FLAVIO FRANZOLIN CERQUEIRA - 80767060 - 
Analista de Informática I - (Área de atuação: Desenvolvimento 
de Sistemas para Pesquisas e Práticas Pedagógicas) - Cidade-
-sede: São Paulo - 009 - Prova Dissertativa - 1 - INDEFERIDO

172294 - FLAVIO FRANZOLIN CERQUEIRA - 80767060 - 
Analista de Informática I - (Área de atuação: Desenvolvimento 
de Sistemas para Pesquisas e Práticas Pedagógicas) - Cidade-
-sede: São Paulo - 009 - Prova Dissertativa - 2 - INDEFERIDO

172197 - JAYNE MARIA MARCON BORDIGNON - 80330304 
- Assistente Social - (Área de atuação: Permanência Estudantil) 
- Cidade-sede: Botucatu - 012 - Prova Dissertativa - 1 - INDE-
FERIDO

172201 - JAYNE MARIA MARCON BORDIGNON - 80330304 
- Assistente Social - (Área de atuação: Permanência Estudantil) 
- Cidade-sede: Botucatu - 012 - Prova Dissertativa - 2 - INDE-
FERIDO

172264 - JOSUE IVAN GOMES DA SILVA - 80773630 - Ana-
lista de Informática I - (Área de atuação: Desenvolvimento de 
Sistemas Institucionais) - Cidade-sede: São Paulo - 008 - Prova 
Dissertativa - 1 - INDEFERIDO

172281 - JULIANO NEVES DA SILVA PEDROSO - 80791166 
- Contador - Cidade-sede: São Paulo - 013 - Prova Dissertativa 
- 2 - INDEFERIDO

2. Análise de recurso contra classificação prévia:
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Resul-

tado
172202 - JAYNE MARIA MARCON BORDIGNON - 80330304 

- Assistente Social - (Área de atuação: Permanência Estudantil) - 
Cidade-sede: Botucatu - INDEFERIDO

3. Nota da prova de títulos e classificação prévia:
001 Analista de Informática I (Área de atuação: Desenvolvi-

mento de Sistemas Institucionais) Cidade sede: São Paulo
Inscrição - Nome - Documento - Jurado - Objet. - Dis_Nota - 

T.Dout. - T.Mest. - T.Espec. - T. Total - N.Final - Cls. Prévia
80526705 - BRUNO DE ALMEIDA JUNQUEIRA - MG3621942 

- N -  75,000 -  80,000 -  -  -  -  0,00 -  155,000 -  2
80794793 - BRUNO VINICIUS SIQUEIRA DE LIMA - 

462302325 - N -  77,500 -  80,000 -  -  -  -  0,00 -  157,500 -  1
80422306 - FREDERICO TOSHIO SA YAMAGUCHI - 

221904335 - N -  60,000 -  50,000 -  -  -  -  0,00 -  110,000 -  5
80773630 - JOSUE IVAN GOMES DA SILVA - 408128227 - N 

-  50,000 -  50,000 -  -  -  -  0,00 -  100,000 -  6
80552668 - RODOLFO CAMAROTTO SANTOS - 331283712 - 

N -  65,000 -  70,000 -  -  -  -  0,00 -  135,000 -  4
80780954 - WELLINGTON DE SOUZA VIEIRA - 426097749 - 

N -  80,000 -  70,000 -  -  -  0,50 -  0,50 -  150,500 -  3
004 Analista de Informática I (Área de atuação: Redes) 

Cidade sede: São Paulo
Inscrição - Nome - Documento - Jurado - Objet. - Dis_Nota - 

T.Dout. - T.Mest. - T.Espec. - T. Total - N.Final - Cls. Prévia
80344364 - FABIO DE SOUZA - 258210096 - N -  67,500 

-  50,000 -  -  -  -  0,00 -  117,500 -  3
80579396 - FLORIANO FERREIRA DOS REIS FILHO - 

262091264 - N -  55,000 -  85,000 -  -  1,50 -  -  1,50 -  141,500 
-  1

80327079 - HEITOR SILVA DIAS MARIN - 23516141X - N 
-  50,000 -  50,000 -  -  -  0,00 -  0,00 -  100,000 -  5

80751580 - JOHNNY FERREIRA MORAIS - 493701758 - N 
-  55,000 -  60,000 -  -  -  -  0,00 -  115,000 -  4

80761950 - LUCINEIA DELGADO - 72005439 - N -  52,500 
-  75,000 -  -  -  -  0,00 -  127,500 -  2

006 Contador Cidade sede: São Paulo
Inscrição - Nome - Documento - Jurado - Objet. - Dis_Nota - 

T.Dout. - T.Mest. - T.Espec. - T. Total - N.Final - Cls. Prévia
80754287 - ALINE DO NASCIMENTO SILVA - 326430696 - N 

-  70,000 -  60,000 -  -  -  0,50 -  0,50 -  130,500 -  6
80392890 - GUILHERME AFONSO SUTO DE SOUZA - 

331805479 - N -  77,500 -  95,000 -  -  -  -  0,00 -  172,500 -  1
80326366 - LAURIE LARREA MAES - 230693362 - N -  

50,000 -  82,000 -  -  -  1,00 -  1,00 -  133,000 -  5
80328024 - MARCELINO JOSE DE PAULA - 530113004 - N 

-  67,500 -  81,000 -  -  -  -  0,00 -  148,500 -  3
80371418 - RAFAEL DE MOURA MARERA - 494204680 - N 

-  85,000 -  86,000 -  -  -  -  0,00 -  171,000 -  2
80759513 - RAFAEL ROMANZOTTI - 417579305 - N -  

52,500 -  53,000 -  -  -  -  0,00 -  105,500 -  8
80341888 - RAUL FONSECA SZOKATZ - 479851967 - N 

-  72,500 -  58,000 -  -  -  -  0,00 -  130,500 -  7
80790062 - WALISSON FRANKLIN RAMOS LOURENCO - 

15513601 - N -  67,500 -  75,000 -  -  -  1,00 -  1,00 -  143,500 -  4
4. Classificação definitiva:
005 Assistente Social (Área de atuação: Permanência Estu-

dantil) Cidade sede: Botucatu
Inscrição - Nome - Documento - Objet. - Dis_Nota - N.Final 

- Cls. Final
80599176 - LUCIANA VALERIA INTERDONATO - 243961790 

-  55,000 -  70,000 -  125,000 -  1
80641261 - DINAIR FERREIRA MACHADO - 294112819 

-  52,500 -  65,000 -  117,500 -  2
80793150 - ANDREIA NARA LEONARDO SARTORELLI - 

434501517 -  62,500 -  55,000 -  117,500 -  3
80326617 - TATIANE MASCHETTI SILVA - 457143071 -  

55,000 -  50,000 -  105,000 -  4
80669557 - JULIANA MARIANO SANTOS - 53.854.6098 

-  50,000 -  50,000 -  100,000 -  5
007 Enfermeiro (Área de atuação: Saúde e Segurança do 

Trabalhador) Cidade sede: Assis
Inscrição - Nome - Documento - Objet. - Dis_Nota - N.Final 

- Cls. Final
80552676 - ERIKA MARIA IZAIAS - 4733367044 -  52,500 

-  55,000 -  107,500 -  1
008 Enfermeiro (Área de atuação: Saúde e Segurança do 

Trabalhador) Cidade sede: Rio Claro
Inscrição - Nome - Documento - Objet. - Dis_Nota - N.Final 

- Cls. Final
80336779 - MARINA TADINI FLUETTI - 499679222 -  57,500 

-  70,000 -  127,500 -  1
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
São Paulo, 17 de maio de 2022.
Alexsandro Albuquerque Luz
Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa
Reitoria da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mes-

quita Filho”

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

CAMPUS DE ARAÇATUBA

Faculdade de Odontologia
 Edital 12/2022-DTA: “Abertura de inscrições ao concurso 

público de títulos e provas para obtenção do título de livre-
-docente do Departamento de Diagnóstico e Cirurgia, disciplina 
de Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial”.

- 09h00 - Didática e Arguição
Faculdade de Odontologia
 EDITAL Nº 046/2022-DTAd-FO/CAr – Faculdade de Odonto-

logia do Câmpus de Araraquara
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endereço eletrônico www.inscricoes.unesp.br, referente ao pre-
sente concurso.

13.8. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

13.9. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

13.10. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

13.11. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

13.12. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

13.13. Qualquer membro da Congregação da Unidade 
Universitária tem legitimidade para denunciar à direção da Uni-
dade, ao Tribunal de Contas ou ao Ministério Público, de forma 
fundamentada, as irregularidades que constar na execução do 
concurso, em qualquer das suas fases.

PROGRAMA
01. Planejamento reverso em Prótese Fixa Convencional e 

Sobre Implantes: Importância e biomecânica.
02. Princípios que regem os preparos para coroa total 

metalocerâmica e metal-free em dentes anteriores e posteriores.
03. Técnicas de preparo para laminados cerâmicos: das 

facetas convencionais às “lentes de contato”.
04. Princípios, técnicas de preparo e seleção dos materiais 

para restaurações indiretas metal-free inlay, onlay e overlay.
05. Seleção de pilares e componentes para próteses sobre 

implantes: Componentes adaptáveis, pré-fabricados e perso-
nalizados.

06. Moldagens em Prótese Fixa Convencional: Etapas, 
materiais e técnicas.

07. Moldagens em Prótese Fixa Sobre Implantes: Etapas, 
materiais e técnicas.

08. Prova clínicas em Prótese Fixa Convencional e Sobre 
Implantes: Próteses metálicas, metalocerâmicas e metal-free.

09. Princípios de estética em reabilitação oral: aplicações 
clínicas.

10. Cimentação adesiva das restaurações indiretas metalo-
cerâmicas e metal-free em Prótese Fixa Convencional: Materiais 
e técnicas.
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área de Prótese Fixa, com duração até 8 horas= máximo de 
0,05 ponto.

- Participação como ministrante em aulas e cursos de Pós-
-graduação Stricto sensu e Lato sensu/ Extensão Universitária, 
Aperfeiçoamento, Atualização e Capacitação técnica na área 
de Prótese Fixa, com duração superior a 8 horas= máximo de 
0,30 ponto.

- Participação como ministrante em aulas e cursos de Pós-
-graduação Stricto sensu e Lato sensu/ Extensão Universitária, 
Aperfeiçoamento, Atualização e Capacitação técnica fora da 
área de Prótese Fixa, com duração superior a 8 horas= máximo 
de 0,10 ponto.

Item 3. Produção Científica [Nota Máxima = 2,0 (dois)]
a) Produção científica na área da disciplina objeto do con-

curso [Nota Máxima = 1,5 (um e meio)]
- Artigo em periódico científico na área de Prótese Fixa. 

Qualis A1 ou A2= máximo de 0,70 ponto.
- Artigo em periódico científico na área de Prótese Fixa. 

Qualis B1 ou B2= máximo de 0,50 ponto.
- Artigo em periódico científico na área de Prótese Fixa. 

Qualis B3 a B5= máximo de 0,30 ponto.
- Artigo aceito em periódico científico na área de Prótese 

Fixa. Qualis A1 ou A2= máximo de 0,50 ponto.
- Artigo aceito em periódico científico na área de Prótese 

Fixa. Qualis B1 ou B2= máximo de 0,30 ponto.
- Artigo aceito em periódico científico na área de Prótese 

Fixa. Qualis B3 a B5= máximo de 0,10 ponto.
- Livro Nacional e Internacional na área de Prótese Fixa= 

máximo de 1,0 ponto.
- Capítulo de Livro Nacional e Internacional (reimpressão 

não será somada) na área de Prótese Fixa = máximo de 0,30 
ponto.

- Resumos de trabalhos científicos nacionais, na área de 
Prótese Fixa, publicados em periódicos, anais de eventos cien-
tíficos, revistas ou eletronicamente= máximo de 0,15 ponto.

- Resumos de trabalhos científicos internacionais, na área 
de Prótese Fixa, publicados em periódicos, anais de eventos 
científicos, revistas ou eletronicamente= máximo de 0,25 ponto.

- Prêmios obtidos na área de Prótese Fixa = máximo de 
0,15 ponto.

- Captação de recursos na área de Prótese Fixa (auxílios 
à pesquisa; recursos para organização de eventos científicos; 
recursos para participação em eventos científicos no país ou no 
exterior)= máximo de 0,50 ponto.

b) Produção científica fora da área da disciplina objeto do 
concurso [Nota Máxima = 0,5 (meio)]

- Artigo em periódico científico fora da área de Prótese Fixa. 
Qualis A1 ou A2= máximo de 0,30 ponto.

- Artigo em periódico científico fora da área de Prótese Fixa. 
Qualis B1 ou B2= máximo de 0,20 ponto.

- Artigo em periódico científico fora da área de Prótese Fixa. 
Qualis B3 a B5= máximo de 0,10 ponto.

- Artigos aceitos fora da área de Prótese Fixa = máximo 
de 0,10 ponto.

- Livro Nacional e Internacional fora da área de Prótese 
Fixa= máximo de 0,30 ponto.

- Capítulo de Livro Nacional e Internacional (reimpressão 
não será somada) fora da área de Prótese Fixa = máximo de 
0,10 ponto.

- Resumos de trabalhos científicos nacionais ou interna-
cionais, fora da área de Prótese Fixa, publicados em periódicos, 
anais de eventos científicos, revistas ou eletronicamente= 
máximo de 0,10 ponto.

- Prêmios obtidos fora da área de Prótese Fixa = máximo 
de 0,05 ponto.

- Captação de recursos na área de Prótese Fixa (auxílios 
à pesquisa; recursos para organização de eventos científicos; 
recursos para participação em eventos científicos no país ou no 
exterior)= máximo de 0,30 ponto.

10. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
10.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

10.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

10.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

• com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei 
Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

• melhor média na prova didática;
• melhor pontuação na análise curricular;
• melhor média na prova escrita.
11. DOS RECURSOS
11.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação, nas seguintes hipóteses:
I - contra a decisão de indeferimento da inscrição, no prazo 

de 3 (três) dias úteis após a divulgação da lista de inscritos, no 
endereço eletrônico da Universidade;

II - do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE.

11.2. O pedido de acesso às notas, previsto no item 8.4.4, 
suspende o prazo do recurso contra o resultado final, o qual 
será retomado a partir do atendimento, estendendo-se por mais 
1 (um) dia útil se o deferimento tiver ocorrido no último dia do 
prazo recursal.

11.3. O candidato poderá interpor recurso, devidamente 
fundamentado, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br.

12. CONTRATAÇÃO
12.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recursos interpostos.

12.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

12.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses, poderá ser prorrogado uma única vez, a 
critério da Administração.

12.4. Apresentação de comprovante de estar em dia com as 
obrigações militares, quando do sexo masculino;

12.5. Apresentação de comprovante de estar quite com a 
Justiça Eleitoral;

12.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-
cias contidas nos subitens 12.4 e 12.5.

12.7. Não registrar antecedentes criminais.
12.8. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
13.2. A Congregação, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

13.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

13.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido ou não portar documento original oficial com foto.

13.5. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

13.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

13.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 

riência profissional e produção científica de relevância para a 
disciplina.

Para análise curricular serão observados os seguintes crité-
rios de avaliação e julgamento:

1) Formação/Qualificação [Nota Máxima = 3,0 (três)
a) Formação/Qualificação/Área de atuação nas disciplinas 

[Nota Máxima = 3,0 (três)]
2) Experiência Profissional [Nota Máxima = 5,0 (cinco)
a) Experiência Profissional com ênfase na área de atuação 

das disciplinas [Nota máxima = 1,5 (um e meio)]
b) Participação didática em aulas teóricas/práticas em 

disciplinas da área objeto do concurso [Nota Máxima = 3,5 
(três e meio)]

3) Produção científica [Nota Máxima = 2,0 (dois)
a) Produção científica na área da disciplina objeto do con-

curso [Nota Máxima = 1,5 (um e meio)]
b) Produção científica fora da área da disciplina objeto do 

concurso [Nota Máxima = 0,5 (meio)]
Para cada item/subitem, o candidato com maior somatória 

receberá a pontuação máxima e os demais serão pontuados a 
partir de regra de três. A nota final será calculada atribuindo-se 
nota 10 (dez) para o candidato com maior pontuação na nota 
bruta, aplicando-se a regra de três aos demais. Quando for 
candidato único, somente será realizado o somatório dos pontos.

Item 1. Formação/Qualificação [Nota Máxima = 3,0 (três)]
a) Formação/Qualificação/Área de atuação nas disciplinas 

[Nota Máxima = 3,0 (três)]
- Iniciação científica na área de prótese com bolsa de no 

mínimo 6 meses= máximo de 0,30 ponto.
- Cursos de Extensão, Atualização e/ou formação comple-

mentar em Reabilitação Oral - Área de prótese, com duração 
inferior a 8 horas= máximo de 0,05 ponto.

- Cursos de Extensão, Atualização e/ou formação comple-
mentar em Reabilitação Oral - Área de prótese, com duração 
superior a 8 horas e inferior a 32 horas= máximo de 0,10 ponto.

- Cursos de Extensão/ Aperfeiçoamento/ Atualização/ Capa-
citação em Reabilitação Oral - Área de prótese, com duração 
superior a 32 horas= máximo de 0,30 ponto.

- Cursos de Extensão, Atualização e/ou formação comple-
mentar fora da área de Reabilitação Oral - Área de prótese, com 
duração inferior a 8 horas= máximo de 0,01 ponto.

- Cursos de Extensão, Atualização e/ou formação comple-
mentar fora da área de Reabilitação Oral - Área de prótese, 
com duração superior a 8 horas e inferior a 32 horas= máximo 
de 0,05 ponto.

- Cursos de Extensão/ Aperfeiçoamento/ Atualização/ Capa-
citação fora da área de Reabilitação Oral - Área de prótese, com 
duração superior a 32 horas= máximo de 0,15 ponto.

- Congressos, Simpósios, Seminários frequentados= máximo 
de 0,15 ponto.

- Título de especialista em Prótese Dentária= 1,00 ponto.
- Título de especialista fora da área de prótese dentária= 

máximo de 0,20.
- Mestrado em Reabilitação Oral - Área de Prótese= 1,50 

ponto.
- Mestrado fora da área de Prótese= 0,5 ponto.
- Doutorado em Reabilitação Oral - Área de Prótese= 2,50 

pontos.
- Doutorado fora da área de Prótese= 1,0 ponto.
- Pós-Doutorado com bolsa de no mínimo 6 meses, conclu-

ído em Reabilitação Oral - Área de Prótese= 0,50 ponto para 
cada período completo de 6 meses.

- Pós-Doutorado com bolsa de no mínimo 6 meses, con-
cluído fora da área de prótese= 0,15 ponto para cada período 
completo de 6 meses.

- Pós-Doutorado sem bolsa, concluído em Reabilitação 
Oral - Área de Prótese= 0,15 ponto para cada período completo 
de 6 meses.

- Pós-Doutorado sem bolsa, concluído fora da área de 
Prótese= 0,10 ponto para cada período completo de 6 meses.

- Livre-Docência em Reabilitação Oral - Área de Prótese= 
3,0 pontos.

- Livre-Docência fora da área de prótese= 1,5 ponto.
Item 2. Experiência Profissional [Nota Máxima = 5,0 (cinco)]
a) Experiência Profissional com ênfase na área de atuação 

das disciplinas [Nota máxima = 1,5 (um e meio)]
- Orientação concluída de alunos de mestrado ou doutorado 

acadêmico, na área de prótese, em Programas de Pós-Graduação 
reconhecidos pela CAPES, com conceito 4 ou superior= máximo 
de 0,50 ponto.

- Orientação concluída de alunos de mestrado ou doutorado 
acadêmico, fora da área de prótese, em Programas de Pós-Gra-
duação reconhecidos pela CAPES, com conceito 4 ou superior= 
máximo de 0,20 ponto.

- Co-orientação concluída de alunos em Programas de Pós-
-Graduação, na área de prótese, reconhecidos pela CAPES, com 
conceito 4 ou superior= máximo de 0,15 ponto.

- Co-orientação concluída de alunos em Programas de Pós-
-Graduação, fora da área de prótese, reconhecidos pela CAPES, 
com conceito 4 ou superior= máximo de 0,10 ponto.

- Orientação concluída de monografia de especialização na 
área de prótese= máximo de 0,10 ponto.

- Orientação concluída de alunos de iniciação científica, 
estágio e monitoria com bolsa= máximo de 0,25 ponto.

- Orientação concluída de alunos de iniciação científica, 
estágio e monitoria sem bolsa= máximo de 0,10 ponto.

- Participação em bancas examinadoras de monografias e 
qualificações = máximo de 0,10 ponto.

- Participação em bancas examinadoras de Mestrado = 
máximo de 0,15 ponto.

- Participação em bancas examinadoras de Doutorado= 
máximo de 0,20 ponto.

- Participação em bancas examinadoras de Concursos para 
contratação docente= máximo de 0,35 ponto.

- Participação em bancas examinadoras de Congressos, Sim-
pósios, Jornadas e Fóruns Científicos= máximo de 0,10 ponto.

- Apresentação de trabalhos em eventos científicos na área 
de Prótese Fixa (painel ou oral)= máximo de 0,20 ponto.

- Apresentação de trabalhos em eventos científicos fora da 
área de Prótese Fixa (painel ou oral)= máximo de 0,05 ponto.

b) Participação didática em aulas teóricas/práticas em 
disciplinas da área objeto do concurso [Nota Máxima = 3,5 
(três e meio)]

- Docência em disciplinas de Graduação e/ou Pós-Gradua-
ção no Magistério Superior em Prótese Fixa em período mínimo 
de 60 horas (4 créditos completos)= 0,50 ponto por período 
completo, com valor máximo de 3,0 pontos.

- Docência em disciplinas de Graduação e/ou Pós-Gradua-
ção no Magistério Superior fora da área de Prótese Fixa e dentro 
da área de Reabilitação Oral em período mínimo de 60 horas 
(4 créditos completos)= 0,25 ponto por período completo, com 
valor máximo de 1,5 ponto.

- Docência em disciplinas de Graduação e/ou Pós-Gradua-
ção no Magistério Superior fora da área de Reabilitação Oral em 
período mínimo de 60 horas (4 créditos completos)= 0,15 ponto 
por período completo, com valor máximo de 0,30 ponto.

- Estágio Docência oficial em disciplinas de Graduação e 
Pós-Graduação na área de Prótese Fixa com carga horária míni-
ma de 60 horas (4 créditos completos)= máximo de 0,25 ponto 
por período completo, com valor máximo de 1,0 ponto.

- Estágio Docência em disciplinas de Graduação e Pós-
-Graduação fora da área de Prótese Fixa, em Reabilitação Oral, 
com carga horária mínima de 60 horas (4 créditos completos)= 
máximo de 0,25 ponto.

- Estágio Docência em disciplinas de Graduação e Pós-Gra-
duação fora da área de Reabilitação Oral, carga horária mínima 
de 60 horas (4 créditos completos)= máximo de 0,10 ponto.

- Participação como ministrante em aulas e cursos de Pós-
-graduação Stricto sensu e Lato sensu/ Extensão Universitária, 
Aperfeiçoamento, Atualização e Capacitação técnica na área de 
Prótese Fixa, com duração até 8 horas= máximo de 0,15 ponto.

- Participação como ministrante em aulas e cursos de Pós-
-graduação Stricto sensu e Lato sensu/ Extensão Universitária, 
Aperfeiçoamento, Atualização e Capacitação técnica fora da 

7.6.1. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, 
no prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.

7.6.2. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 
da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

7.6.3. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

7.7. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impugna-

ção, com ou sem substituição ex officio;
b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada 

a falha.
7.8. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do sistema de inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br dentro do prazo previsto 
no item 7.5.

8. PROVAS, REALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
8.1. O concurso de provas e títulos constará de três fases
I - prova escrita, de caráter classificatório, conforme venha 

a ser estabelecido no edital;
II - prova didática, de caráter classificatório;
III - análise de Curriculum Lattes documentado, de caráter 

classificatório.
8.2. O concurso poderá ser realizado, a critério da Unidade, 

de dois modos: presencial ou híbrido, que será divulgado quando 
da convocação para as provas.

8.2.1. O modo presencial será aplicado de acordo com 
as normas vigentes na Unesp e os candidatos e membros da 
Comissão Examinadora deverão estar presencialmente no local 
em que o concurso será realizado.

8.2.2. No modo híbrido serão adotados os seguintes 
critérios:

I – os candidatos, o presidente e os demais membros da 
Comissão Examinadora que pertençam à unidade de origem do 
concurso deverão, necessariamente, estar presencialmente nas 
dependências físicas onde o concurso será realizado;

II – os membros da Comissão Examinadora que sejam exter-
nos à Unesp, ou à unidade de origem do concurso, participarão 
de forma remota, por meio de sistemas de videoconferência, ou 
outros meios eletrônicos de participação à distância.

§1° - Durante a realização da prova, caso seja verificado 
problema técnico que inviabilize a participação de membros 
da Comissão Examinadora externos à unidade de origem do 
concurso, em não havendo restabelecimento da conexão no 
prazo de trinta minutos, a etapa será suspensa, com convocação 
posterior de nova data.

§2° - Havendo o restabelecimento da conexão, a prova será 
retomada a partir da etapa em que houver ocorrido a interrup-
ção temporária ou, diante da impossibilidade de retomada, será 
integralmente refeita.

§3° - Serão preservadas as provas finalizadas antes de 
interrupção por problemas técnicos.

§4° - As ocorrências de problemas técnicos deverão ser 
registradas no relatório do concurso.

§5° - A arguição, a análise e a avaliação realizadas de forma 
remota pelos membros externos da Comissão Examinadora 
ocorrerão nas mesmas condições oferecidas aos membros inter-
nos na forma presencial.

8.3. As provas só terão início depois de publicadas as 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

 8.3.1. Data, horário e local para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Estado - DOE 
e divulgado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

 8.3.2. No dia da realização das provas, o candidato deve-
rá apresentar original de um dos seguintes documentos de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polí-
cias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também 
aceitos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

8.4. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade Uni-
versitária, valendo-se de legislação específica, elaborada pela 
unidade e aprovada em Congregação, observadas as seguintes 
particularidades:

8.4.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação de 
cada candidato constituirá ato privativo do integrante da Comis-
são, o qual deverá apresentar as suas notas de forma reservada 
à Presidência do órgão.

8.4.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos os 
seus membros titulares, depois de examinados todos os candi-
datos e esgotadas todas as fases.

8.4.3. A análise referida na terceira fase do concurso poderá 
ser feita de forma consensual pelos membros da Comissão, 
antes da abertura das demais notas atribuídas às provas e 
arguição das fases precedentes, observados os critérios objetivos 
de pontuação previstos em legislação específica da Unidade e 
previamente divulgados no edital do concurso.

8.4.4. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as médias 
finais, na ordem de classificação, permitindo a qualquer candi-
dato, a pedido, o acesso às planilhas de composição das notas 
de todos os candidatos.

8.4.5. O resultado do concurso será homologado pela Con-
gregação da Unidade Universitária e publicado no Diário Oficial 
do Estado - DOE.

9. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
9.1. PROVA ESCRITA (PESO 1):
Constará de questões dissertativas sobre o tema a ser sor-

teado no início da prova, a partir de lista de pontos preparada 
pela Comissão Examinadora, com base no programa do concur-
so. Terá duração máxima de 4 (quatro) horas e sem consulta a 
livros e/ou material auxiliar. Á prova escrita serão atribuídos até 
10 (dez) pontos, sendo que em cada questão serão avaliados 
o domínio do assunto, o planejamento, a coerência e a coesão 
textual. Serão utilizados os seguintes critérios de avaliação e 
pontuação: a) Domínio do assunto (nota máxima= 7,0 pontos); 
b) Planejamento, coerência e coesão textual (nota máxima= 
3,0 pontos).

9.1.2. PROVA DIDÁTICA (PESO 1):
Constará de uma aula teórica em nível de graduação, com 

duração mínima de 40 (quarenta) minutos e máxima de 60 
(sessenta) minutos, cujo tema será sorteado com 24 horas de 
antecedência, a partir de uma lista organizada pela Comissão 
Examinadora com base no Programa do Concurso. No caso de 
a apresentação da prova didática ultrapassar o tempo máximo 
estipulado (60 minutos), o candidato terá redução de 10 (dez) 
% da nota total máxima possível dessa prova. Caso não atinja 
o tempo mínimo estipulado (40 minutos), será desclassificado. 
A ordem de apresentação da aula seguirá a ordem de inscri-
ção dos candidatos no referido concurso. Serão utilizados os 
seguintes critérios de avaliação e pontuação: a) Planejamento, 
organização, desenvolvimento da aula e clareza expositiva (nota 
máxima= 5,5 pontos); b) Domínio conceitual do assunto (nota 
máxima= 3,0 pontos); c) Adequação da aula para a graduação e 
bibliografia utilizada (nota máxima= 1,5 ponto).

9.1.3. ANÁLISE CURRICULAR (PESO 2):
Será realizada mediante análise do Currículo Lattes, onde 

serão analisadas as atividades de formação/qualificação, expe-
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expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polí-
cias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também 
aceitos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

8.4. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho do Departamento de Ensino, valendo-se de 
legislação específica, elaborada pela unidade e aprovada em 
Congregação, observadas as seguintes particularidades:

8.4.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação de 
cada candidato constituirá ato privativo do integrante da Comis-
são, o qual deverá apresentar as suas notas de forma reservada 
à Presidência do órgão.

8.4.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos os 
seus membros titulares, depois de examinados todos os candi-
datos e esgotadas todas as fases.

8.4.3. A análise referida na terceira fase do concurso poderá 
ser feita de forma consensual pelos membros da Comissão, 
antes da abertura das demais notas atribuídas às provas e 
arguição das fases precedentes, observados os critérios objetivos 
de pontuação previstos em legislação específica da Unidade e 
previamente divulgados no edital do concurso.

8.4.4. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as médias 
finais, na ordem de classificação, permitindo a qualquer candi-
dato, a pedido, o acesso às planilhas de composição das notas 
de todos os candidatos.

8.4.5. O resultado do concurso será homologado pela Con-
gregação da Unidade Universitária e publicado no Diário Oficial 
do Estado - DOE.

8.5. Considerando as recomendações e medidas dos centros 
e departamentos governamentais do Estado de São Paulo, com 
vistas à prevenção do contágio e ao combate do novo Coronaví-
rus (COVID-19), serão observados os cuidados de distanciamen-
to social e higienização relativos à prevenção do contágio da 
COVID-19, devendo o candidato:

8.5.1. Se estiver com sintomas de COVID-19 ou se teve 
contato com alguém doente ou com suspeita de COVID-19, não 
comparecer ao local de provas.

8.5.2. Comparecer e permanecer no local de provas fazendo 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca, e que permita com clareza sua identificação. Não será 
permitida a entrada, nem a permanência, no local de provas, de 
candidato que estiver sem a máscara.

8.5.2.1. Poderá ser dispensado de utilizar a máscara o 
candidato com transtorno do espectro autista, com deficiência 
intelectual, com deficiência sensorial ou com quaisquer outras 
deficiências que o impeça de fazer o uso adequado de máscara 
de proteção facial, desde que apresente declaração médica 
específica, no dia da realização da respectiva prova.

8.5.3. Dirigir-se imediatamente à sua respectiva sala de 
prova. Será proibida a permanência de candidatos e de outras 
pessoas no saguão, área externa ou corredores do local de 
provas.

8.5.4. Ser responsável pelo acondicionamento e/ou descarte 
de seu material de proteção pessoal utilizado (máscaras, luvas, 
etc), seguindo as recomendações dos órgãos de saúde. Não será 
permitido o descarte desse material no local de provas.

8.5.5. Recomenda-se, ainda, que o candidato:
a) leve máscaras adicionais, de acordo com o período de 

duração de sua prova, considerando as recomendações dos 
órgãos de saúde;

b) leve álcool em gel a 70% para uso pessoal;
c) leve garrafa ou utensílio para acondicionamento de água 

(à vista de que os bebedouros somente poderão ser acionados 
para enchimento dessa(e) garrafa/utensílio).

8.5.6. Se houver dúvida em relação à fisionomia/identidade 
do candidato no momento da identificação, poderá ser exigida a 
retirada da máscara, mantido o distanciamento recomendado, e 
sua imediata recolocação após a identificação, podendo, ainda, 
ser exigido o exame da máscara e/ou máscara reserva.

8.5.7. Durante a realização da prova, também poderá ser 
exigida a retirada da máscara, conforme o procedimento des-
crito no item 8.5.6.

9. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
PROVA ESCRITA (Peso 1)
Para a prova escrita, será sorteado um ponto, a ser desen-

volvido por todos os candidatos.
Na primeira hora da prova, o candidato poderá realizar uma 

consulta bibliográfica, com o fornecimento de folhas rubricadas 
pela banca para possíveis anotações. Depois disso, o material 
bibliográfico será retirado, cabendo ao candidato, a partir de 
suas anotações, redigir a prova, no prazo máximo de 3 horas.

Os critérios de avaliação da prova escrita são os seguintes:
1. Conteúdo: (Peso 70%)
- Apresentação e problematização
- Desenvolvimento seqüencial
- Articulação do conteúdo com o tema
- Exatidão e atualidade
- Síntese analítica
2. Construção do texto: (Peso 30%)
- Consistência argumentativa (questionamentos, exemplifi-

cações, dados, informações etc.)
- Clareza e objetividade
- Linguagem: adequação, correção, coerência e coesão
PROVA DIDÁTICA (Peso 2)
a) Constará de aula teórica em nível de graduação, com 

duração de, no mínimo, 40 (quarenta) minutos e, no máximo, 
60 minutos. Não sendo cumpridos os limites de tempo (40 a 60 
minutos), será atribuída nota 0 ao candidato A prova didática 
será realizada sobre ponto a ser sorteado dentre os constantes 
no Programa publicado no edital. A prova didática será reali-
zada sobre ponto diferente daquele sorteado na prova escrita. 
A apresentação obedecerá à sequência da ordem de inscrição 
dos candidatos.

b) Obedecerá aos seguintes critérios, que deverão constar 
do edital de inscrição, bem como as respectivas pontuações e 
será avaliada por todos os membros da banca examinadora, 
totalizando três notas, variando de 0 a 10, com aproximação até 
a primeira casa decimal, sendo essas notas utilizadas no cálculo 
da média final de cada candidato:

- Plano de aula: 1,0
- Adequação ao tema e abordagem do assunto, nível de 

graduação: 1,0
- Domínio teórico e conceitual do assunto: 2,0
- Exatidão e atualidade das informações: 1,0
- Desenvolvimento seqüencial do tema em ordem lógica: 

1,0
- Clareza e objetividade: uso de frases curtas, em ordem 

direta e sem digressões: 1,0
- Adequação da linguagem e correção gramatical: 1,0
- Capacidade de síntese e abrangência: 1,0
- Utilização adequada dos recursos didáticos disponíveis: 

1,0
OBS: Será obrigatória a apresentação de Plano de Aula.
PROVA DE TÍTULOS (Peso 1)
O candidato deverá apresentar, no ato da inscrição, curri-

culum lattes documentado. A avaliação de títulos, de caráter 
classificatório, soma até 10 pontos e possui peso 1.

TÍTULOS ACADÊMICOS: até 2,0 pontos
1. Graduação (até 0,500 ponto)
• - na área de Letras ..............................0,500
• - áreas afins .........................................0,400
2.  Mestrado (até 0,688 ponto)
• - área de Educação ………..……........0,688
• - áreas afins .......................................0,475
3. Doutorado (até 0,812 ponto)
• - na área de Educação …………….....0,812
• - áreas afins..........................................0,500

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda ou declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar, nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, de 00h do dia 19/05/2022 às 23h:59m do 
dia 20/05/2022, observado o horário de Brasília, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/ (no campo INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), ler e aceitar o 
requerimento, e anexar os respectivos comprovantes (item 5.2).

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 24/05/2022, a partir das 10 horas e, no caso 
de indeferimento, o prazo para interposição de recurso será 
de 03 (três) dias contando a data de divulgação, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 48 (quarenta e oito) horas depois de publicado no 
Diário Oficial do Estado-DOE e divulgado no site da Unidade o 
ato formal de sua constituição, decidirá acerca das inscrições 
efetuadas, divulgando o ato decisório no endereço eletrônico 
indicado no edital, com esclarecimentos acerca dos recursos 
regimentais cabíveis para a hipótese de indeferimento.

6.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, 
Poder Executivo - Seção I, a relação dos candidatos que tiveram 
suas inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas exigên-
cias estabelecidas no presente edital.

6.1.2. O candidato poderá requerer no seguinte endereço 
eletrônico:

https://inscricoes.unesp.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data da publicação a que se refere o item anterior, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 
será apreciada pela Congregação da Unidade Universitária, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
prazo final de recurso.

7. COMISSÃO EXAMINADORA
7.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
7.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino e constituída por ato formal da 
Congregação da Unidade Universitária, depois de encerradas 
as inscrições.

7.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

7.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

7.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação 
da Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.

7.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato com inscrição deferida;
b) membro da Congregação da Unidade Universitária;
c) membro da própria Comissão.
7.6.1. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, 

no prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
7.6.2. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

7.6.3. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

7.7. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impugna-

ção, com ou sem substituição ex officio;
b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada 

a falha.
7.8. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do sistema de inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br dentro do prazo previsto 
no item 7.5.

8. PROVAS, REALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
8.1. O concurso de provas e títulos constará de três fases
I - prova escrita, de caráter classificatório;
II - prova didática, de caráter classificatório;
III - análise de Curriculum Lattes documentado, de caráter 

classificatório.
8.2. O concurso poderá ser realizado, a critério da Unidade, 

de dois modos: presencial ou híbrido, que será divulgado quando 
da convocação para as provas.

8.2.1. O modo presencial será aplicado de acordo com 
as normas vigentes na Unesp e os candidatos e membros da 
Comissão Examinadora deverão estar presencialmente no local 
em que o concurso será realizado.

8.2.2. No modo híbrido serão adotados os seguintes 
critérios:

I – os candidatos, o presidente e os demais membros da 
Comissão Examinadora que pertençam à unidade de origem do 
concurso deverão, necessariamente, estar presencialmente nas 
dependências físicas onde o concurso será realizado;

II – os membros da Comissão Examinadora que sejam exter-
nos à Unesp, ou à unidade de origem do concurso, participarão 
de forma remota, por meio de sistemas de videoconferência, ou 
outros meios eletrônicos de participação à distância.

§1° - Durante a realização da prova, caso seja verificado 
problema técnico que inviabilize a participação de membros 
da Comissão Examinadora externos à unidade de origem do 
concurso, em não havendo restabelecimento da conexão no 
prazo de trinta minutos, a etapa será suspensa, com convocação 
posterior de nova data.

§2° - Havendo o restabelecimento da conexão, a prova será 
retomada a partir da etapa em que houver ocorrido a interrup-
ção temporária ou, diante da impossibilidade de retomada, será 
integralmente refeita.

§3° - Serão preservadas as provas finalizadas antes de 
interrupção por problemas técnicos.

§4° - As ocorrências de problemas técnicos deverão ser 
registradas no relatório do concurso.

§5° - A arguição, a análise e a avaliação realizadas de forma 
remota pelos membros externos da Comissão Examinadora 
ocorrerão nas mesmas condições oferecidas aos membros inter-
nos na forma presencial.

8.3. As provas só terão início depois de publicadas as 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

8.3.1. Data, horário e local para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Estado - DOE 
e divulgado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

8.3.2. No dia da realização das provas, o candidato deve-
rá apresentar original de um dos seguintes documentos de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, 

Os candidatos deverão atentar para as seguintes instru-
ções: comparecer ao local das provas, localizado na Avenida 
Dom Antônio, nº 2100, na Cidade de Assis-SP, no horário 
estipulado, munidos de documento de identidade; não haverá 
segunda chamada para a prova, seja qual for o motivo alegado, 
importando ausência do(s) candidato(s) na sua eliminação do 
Concurso Público.

PROTOCOLO - NOME - RG
P2022-2317-LE9L8AD6I - BRUNA CAROLINA DE ALMEIDA 

SALLES - 425635715 - SP
P2022-2317-R9E6AL965 - LíVIA MENDES PEREIRA - 

36805715X - SP
P2022-2317-O12884AP1 - LUIS FERNANDO CAMPOS D 

ARCADIA - 407461334 - SP
EDITAL Nº 178/2022 - Faculdade de Ciências e Letras de 

Assis
(PROCESSO Nº 932/2021)
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 

207/2021-RUNESP de 16/11/2021, publicado em 17/11/2021, 
e com base na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações pos-
teriores e Portaria UNESP nº 98/2021, as inscrições do concurso 
público de Provas e Títulos para contratação de 1 (um) PROFES-
SOR SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter emergen-
cial, para atender excepcional interesse público, no ano letivo de 
2022, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico 
da CLT e legislação complementar, na área do conhecimento: 
Educação, sub-área de conhecimento: Ensino-Aprendizagem, 
no conjunto de disciplinas “Metodologia de Ensino de Línguas 
e Literaturas Vernáculas: Estágio Supervisionado III”, “Meto-
dologia de Ensino de Línguas e Literaturas Vernáculas: Estágio 
Supervisionado IV”, “Estágio Supervisionado de Letras III” e 
“Estágio Supervisionado de Letras IV”, junto ao Departamento 
de Estudos Linguísticos, Literários e da Educação, da Faculdade 
de Ciências e Letras do Câmpus de Assis.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.655,35, cor-

respondente à referência MS-2, em 12 horas semanais, acrescido 
de benefícios regulamentados internamente.

OBS: Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

Por tratar-se de contratação em caráter emergencial e 
temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br/ no período de 00h:00m do 
dia 19/05/2022 até às 10h:59m do dia 03/06/2022, observado o 
horário de Brasília.

2.2. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico e 
realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 118,00, 
por meio de transferência/depósito bancário na Conta Corrente 
da UNESP - Banco do Brasil - 001 - agência: 6570-6 - Conta 
Corrente: 130281-7 – UNESP - CNPJ: 48.031.918/0006-39.

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1.

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior que 

tenham, no mínimo, título de Mestre em Educação ou áreas 
afins, da(s) disciplina(s) que pretendem lecionar. A qualificação 
necessária à inscrição para o concurso será demonstrada por 
estudos, em nível de graduação, na área de Letras ou áreas 
afins, à qual se integra a disciplina ou conjunto de disciplinas 
objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos no 
exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e regis-
trados por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacio-
nal de Educação (CNE).

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, anexando, em formato “Portable document format” 
(PDF), frente e verso, os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador, no mínimo, de título de Mestre em Educa-
ção ou áreas afins, da(s) disciplina(s) que pretendem lecionar ou 
cópia da ata de defesa da tese, condicionada a apresentação do 
título homologado, na ocasião da contratação.

4.1.3. nos casos de transferência ou depósito bancário, o 
candidato deverá anexar o comprovante da operação bancária 
na área do candidato do sistema de inscrições no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias ori-
ginais da documentação mencionada neste edital poderá ser 
solicitada.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

13. Özcan M, Bernasconi M. Adhesion to zirconia used for 
dental restorations: a systematic review and meta-analysis. J 
Adhes Dent. 2015 Feb;17(1):7-26. doi: 10.3290/j.jad.a33525.

14. Re D, Cerutti F, Augusti G, Cerutti A, Augusti D. Compa-
rison of marginal fit of Lava CAD/CAM crown-copings with two 
finish lines. Int J Esthet Dent. 2014 Autumn;9(3):426-35.

15. Reis JM, Abi-Rached Fde O, Scardueli CR, Pinelli LA. 
Modified indexing technique for the immediate interim restora-
tion of a dental implant. J Prosthet Dent. 2014 Aug;112(2):369-
72. doi: 10.1016/j.prosdent.2013.10.010. Epub 2014 Jan 14.

16. Rocca GT, Rizcalla N, Krejci I, Dietschi D. Evidence-based 
concepts and procedures for bonded inlays and onlays. Part II. 
Guidelines for cavity preparation and restoration fabrication. Int 
J Esthet Dent. 2015 Autumn;10(3):392-413.

17. Sadowsky SJ. An overview of treatment considerations 
for esthetic restorations: a review of the literature. J Prosthet 
Dent. 2006 Dec;96(6):433-42.

18. Tarica DY, Alvarado VM, Truong ST. Survey of United 
States dental schools on cementation protocols for implant 
crown restorations. J Prosthet Dent. 2010 Feb;103(2):68-79. doi: 
10.1016/S0022-3913(10)00016-8.

19. Tiu J, Al-Amleh B, Waddell JN, Duncan WJ. Clinical tooth 
preparations and associated measuring methods: a systematic 
review. J Prosthet Dent. 2015 Mar;113(3):175-84. doi: 10.1016/j.
prosdent.2014.09.007. Epub 2014 Nov 25.

(Processo nº 257/2022-FO/CAr).
Araraquara, 17 de maio de 2022.
Clovis Molina Júnior.
Diretor Técnico de Divisão.

CAMPUS DE ASSIS

Faculdade de Ciências e Letras de Assis
 CÂMPUS DE ASSIS
FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS
EDITAL Nº 174/2022-FCL/CAs.
CONVOCAÇÃO
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Faculdade de Ciências e Letras do Campus de Assis, CONVOCA a 
candidata abaixo relacionada e habilitada no Concurso Público 
para preenchimento, mediante contratação, sob regime da CLT 
e legislação complementar, do emprego público de Assistente 
Administrativo II, objeto do Edital nº 143/2021-FCL/CAs, para 
comparecer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
publicação deste Edital, junto à Seção Técnica de Gestão de Pes-
soas desta Unidade, situada na Avenida Dom Antonio nº 2.100, 
para anuência à contratação e apresentação dos documentos 
comprobatórios das condições exigidas no Edital de Abertura 
de Inscrições, conforme previsto no subitem 12.2 do mesmo 
Edital, munida de cópia dos documentos abaixo relacionados, 
bem como da declaração de bens e valores, de acordo com o 
Decreto nº 41.865/97:

1.  - Cédula de Identidade;
2.  - Certidão de Nascimento ou de Casamento;
3.  - Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
4.  - Cartão de inscrição no PIS ou PASEP;
5. Cartão de inscrição no CPF (deverá estar regularizado);
6. Comprovante de Conclusão do Ensino Médio ou equi-

valente, conforme previsto na alínea f do item 2.4, do Edital nº 
143/2021-FCL/CAs;

7. 04 fotos 3x4 iguais e recentes.
O não comparecimento da candidata no prazo acima 

estabelecido, bem como a recusa à contratação ou, consultada 
e contratada deixar de entrar em exercício terá exaurido os direi-
tos decorrente de sua habilitação no Concurso Público.

CLASSIFICAÇÃO - NOME DA CANDIDATA - RG
1º - Aline Sato Dantas – 423178933-SP
Homologação publicada no DOE de 05/05/2022, página 

253, caderno executivo I
Processo nº 725/2021-FCL/CAs.
EDITAL Nº 175/2022-FCL/CAs.
(Processo nº 408/2022)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de 

Ciências e Letras do Câmpus de Assis, TORNA PÚBLICO o resul-
tado e classificação do Concurso Público para contratação emer-
gencial de Professor Substituto, sob o regime jurídico da CLT e 
legislação complementar, junto ao Departamento de Psicologia 
Social da Faculdade de Ciências e Letras do Câmpus de Assis, 
na área do conhecimento: Psicologia, subárea de conhecimento: 
Psicologia Social, no conjunto de disciplinas “Fundamentos 
Históricos e Epistemológicos da Psicologia I”, “Modelos de 
Subjetivação nas Culturas Moderna e Pós-moderna” e “Ênfase 
3 - Adolescência e Sociedade”, objeto do Edital nº 131/2022-
FCL/CAs, realizado no período de 16 a 17/05/2022, na seguinte 
conformidade:

CANDIDATO(S) APROVADO(S)
NOME – RG - Média Final – Classificação
MATEUS DE FREITAS BARREIRO - 327504213/SP – 7,53 - 1º
Examinador – Prova Didática (peso 2) / Títulos / Escrita
Examinador 1 - 7,20 - 9,00 - 7,00
Examinador 2 - 7,00 - 9,00 - 7,00
Examinador 3 - 7,00 - 9,00 - 7,00
CANDIDATO(S) DESCLASSIFICADO(S) / AUSENTE(S)
Nº / Ordem de Inscrição – RG
P2022-2337-SEN80DAAL – 289862012-SP
P2022-2337-SSPI5VLA9 – 120759485-RJ
P2022-2337-DA8ACARIM – 404307607-SP
Caberá recurso à Congregação, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da data de publicação, devendo ser realizado 
através do endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

EDITAL Nº 176/2022-FCL/CAs.
(Processo nº 932/2021)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências e Letras do Câmpus de Assis, TORNA PÚBLICO o 
resultado e classificação do Concurso Público para contratação 
emergencial de Professor Substituto, sob o regime jurídico da 
CLT e legislação complementar, junto ao Departamento de 
Estudos Linguísticos, Literários e da Educação da Faculdade de 
Ciências e Letras do Câmpus de Assis, na área do conhecimento: 
Educação, sub-área de conhecimento: Ensino-Aprendizagem, no 
conjunto de disciplinas “Metodologia de Ensino de Línguas e 
Literaturas Vernáculas: Estágio Supervisionado III”, “Metodolo-
gia de Ensino de Línguas e Literaturas Vernáculas: Estágio Super-
visionado IV”, “Estágio Supervisionado de Letras III” e “Estágio 
Supervisionado de Letras IV”, objeto do Edital nº 122/2022-FCL/
CAs, realizado no dia 17/05/2022, na seguinte conformidade:

CANDIDATO(S) DESCLASSIFICADO(S) / AUSENTE(S)
Nº / Ordem de Inscrição – RG
P2022-2327-FOFIQQZQ6 – 386181214-SP
Caberá recurso à Congregação, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da data de publicação, devendo ser realizado 
através do endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

EDITAL Nº 177/2022-FCL/CAs.
(Processo nº 942/2021)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências e Letras do Câmpus de Assis, CONVOCA o(s) 
candidato(s) inscrito(s) no Concurso Público para contratação 
emergencial de Professor Substituto, sob o regime jurídico da 
CLT e legislação complementar, junto ao Departamento de 
Estudos Linguísticos, Literários e da Educação da Faculdade de 
Ciências e Letras do Câmpus de Assis, na área do conhecimento: 
Linguística, sub-área de conhecimento: Estudos Clássicos, no 
conjunto de disciplinas “Poética Clássica” e “Estudos Diacrôni-
cos da Língua Portuguesa”, objeto do Edital nº 118/2022-FCL/
CAs, para provas a serem realizadas, no modo presencial descri-
to no item 8.2.1 do referido Edital, e conforme descrito abaixo:

• - Dia 23/05/2022, às 8h30 - na Sala de Aula 1 do Prédio I: 
Sorteio dos pontos das Provas Escrita e Didática;

• - Dia 23/05/2022, às 9h00 - na Sala de Aula 1 do Prédio I: 
Aplicação da Prova Escrita;

• - Dia 24/05/2022 - na Sala de Aula 1 do Prédio I: aplicação 
da Prova Didática, na seguinte ordem:

8h30 – Bruna Carolina de Almeida Salles;
9h40 – Lívia Mendes Pereira;
10h40 – Luís Fernando Campos D’Arcadia;


